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PROJETO DE LEI N.º 094
de  04 de novembro de 2010

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar por doação, imóvel que especifica, sem ônus e encargos, para a Fazenda Pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado alienar, por doação, sem quaisquer ônus e encargos, à Fazenda do Estado de São Paulo, destinado à construção de uma Unidade Escolar, subordinada à Secretaria Estadual da Educação, os imóveis a seguir descritos:

“Terreno formado pelos lotes 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, da quadra 19, fazendo frente para a Rua L, atual Philadelfo Fernandes de Oliveira, localizado na Vila Nossa Senhora das Graças, situado nas imediações da estação de Rubião Júnior, Município e Comarca de Botucatu, SP, 1ª circunscrição, medindo 120,00 metros de frente por 40,00 metros da frente aos fundos, dividindo de um lado com a Rua I (i), de outro lado com a Rua J (j) e pelos fundos com os lotes 01 a 12, da mesma quadra. 

 – Identificação Municipal 02 02 100 013/014/015/016/017/018/019/020/021/022/023/024.  – Matrícula 16.396”. 

Art. 2º As despesas com o registro cartorário junto ao Cartório de Registro de Imóveis, decorrentes desta presente lei, correrão à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do Município.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:






O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa, para que o Executivo promova alienação por doação, de imóvel que especifica, sem ônus e encargos, para a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, destinado à construção de uma Unidade Escolar, subordinada à Secretaria Estadual da Educação.






O imóvel está localizado no Distrito de Rubião Júnior, na Rua Philadelfo Fernandes de Oliveira, esclarecemos que através do Programa de Ação Cooperativa Estado-Município foi solicitada a construção de uma Unidade Escolar para atender a demanda de Ensino Fundamental, modelo FDE, Padrão 8 salas de aulas.


















Esclarecemos aos Nobres Vereadores que municipalizamos todo o ensino fundamental de 1º ao 5º ano, sendo que as Unidades Escolares não comportam a demanda da região, que segundo dados da Secretaria Municipal de Saúde, através do Programa Saúde da Família e do IBGE, esta região abrange os bairros:- Califórnia I, Califórnia II, Jardim  Botucatu, Arvore Grande, Jardim Rivieira, Faxinal, Capão Bonito e toda zona rural do setor, atende 325 alunos de 1º ao 5º ano possuindo apenas uma Unidade de Fundamental do 6º ao 9º, portanto  faz-se necessário o planejamento para atender essa grande demanda.  






Pelo exposto e ciente do senso de justiça que norteia essa Casa de Leis e ante a simplicidade do assunto aguardo confiante a aprovação da presente propositura.

Atenciosamente,

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal de Botucatu

